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PRocESso r-rcrra.çÃ o N" 024t2024
INEXTGTBTLIDADE DE LICITAÇÃo N' 0r4t2024

MorrvAÇÃo pana TNEXTGTBTLTDADE »e uctraÇÃo

A Diretora de Turisnro do Município de Chã Grande (PE), no uso de suas atribuições
legais, nos termos do art. 74,ll daLei 14.13312021, considera situação de Contratação da Atração
Artística: BATISTA LIMA. através da seguinte empresa: BL APRESENTAÇÔES ARTÍSTICAS
LTDA EPP - CNPJ N" 27.996.366/000f-f9 (apresentação de BATISTA LIMA), conforme Processo
de n" 02412024, Inexigibilidade n' 014120?4 à disposição dos cidadãos interessados, no prédio sede da
Prefeitura, na Avenida São José, 101 - Centro - Chã Grande (PE).

A contratação em tela visa ao atendimento à necessidade púrblica. conquanto valorize
as rnartit'estações folclórico-culturais. bern como as tradições cultivadas pelos rnunícipes. deste
Município de Chã Grande.

Pelo rnesmo viés da utilidade pública. iurpende referir que as tradicionais festas de rua
provocalr grarrde afluxo de visitantes ao Município gerando divisas, emprego. renda e visibilidade
turística, que, indiscutivelmente. representa urna atividade econômica da região.

A atração artística contratada apresentar-se-á enr praça pública, dentro da programação
geral dos festeioso no dia e horários a seguir descritos:

DIA DO
SHOW

LOCAL DA
APRESENTAÇÃO

HORARIO
INÍCIO DO

SHOW

VALOR DO
CACHÊ

(RS)

I "/05 BAT'ISTA LIMA Praça Pública - SEDE
20h30min as

22h00min
r20.000,00

TOTAL: (Cento e vinte mil reais) 120.000,00

Para celebração do contrato com a atração artística retrocitadas, necessário se faz a
autuação de um processo licitatório, cuja fundamentação legal está ancorada no que preceitua o I-ei
Federaf N" 14.133/21, em seu Art.74, inciso II, transcrito, ipsis literis, a seguir:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

r - (...);
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclrrsivo- clcsde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública;

(...)

§ 2' Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato,
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado

específico. do proÍissional do setor artístico, afastada a possibilidade d
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contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico.

Com fulcro no normativo vigente acima citado alnpararnos o presente documento, por
enterrdennos estar devidamente caracÍerizada a Inexigibilidade de Licitação, haja vista que a
documentação acostada ao processo comprova. inquestionavelmelrte, a consagração das anteditas
atrações, pela opinião pública local, e, regional e, inclusive, no âmbito nacional, atendendo plenamente
à satisfação do ob.ieto contratado.

A contratação de profissionais de qualquer setor artistico requer, precipuamente, que
seja levada a efeito a documentação probante da sua consagração perante a opinião pública e,

concomitantemente, se a contratação for efetuada através de empresário exclusivo, que esta condição
seja também demonstrada através de contrato de exclusividade celebrado pelos artistas com a empresa
ora contratada.

Para ratificação do reconhecimentii ptrpular e da consagração das referidas atrações.
fotos de aparições r.ro evento local, além de outros latos registrados que comprovam de forma inconteste
o que ora se registra.

Os conceitos previstos no inciso II, do Art. 7.1. serão também considerados como
rcí'erência para a contratação pretendida. porquanto suas especializações rítmicas. o quilate e. sobretudo.
a unicidade dos seus profissionais, individual ou coletivamente. se coadunam. corn o objeto pretendido.
sobretudo pelo reconhecinrento do seu trabalho através da opinião pública e de entidades especializadas
ntl ral.no nrtrsical.

Nesse cürtexto e objetivando a complementaçào dos conceitos previstos no inciso II. do
A11. 7:1. graÍàdos enr parágrafo precedente, valemo-nos da doutriua, Ínormente do que escreve Jorge
tIIissesJacob-\, Fernandesl, acerca do assunto. senão ve.ianros:

Não se pretende que o agente faça juntar centenas de recortes de jornal,
por exemplo, sobre o artista, mas que indique sucintamente porque se

convenceu do atendimento desse requisito Dara promover a contratação
direta. como citar número de discos gravados. (grifo nosso)

Conr o mesmo diapasão, Ivarr Barbosa Rigolin2. pontifica

Inexieibilidade de licitação é a proibição de realizá-la. por mais absurda
qq antiética. confbrme insistentemente iá se disse. Aqui não cabe licitat
nem quc se que ira; náo faz sentido licitar (grifo nosso)

Com isso, resta translucidamente caracterizada a condição de reconhecimento público
das atrações ora contratadas. o que conduz a outra particularidade de adequação à modalidade escolhida

- INEXIGIBILIDADE, haja vista que seus valores individuais não montam os valores ora propostos,
confonne demonstrado ern tabela precedente.

I ITERNANI)ES..lorge LJlisses Jaooby. Contrâtação Direta sem Licitação. Brasilia. Brasilia Jurídica, 2000. p 619
2 RIGOLIN, lvan Barbosa. Manual Prático de Licltações, São Pauio: Ed Salaiva, 2" ed. 1998, p 310
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Nesse contexto, reportamo-nos ao que Diógenes Gasparini3 assevera acerca do limite
para o contratação direta: "quando este se enquadra dentro do valor da modalidade convite, a crítica
especializada basta ser local, ou seja, o requisito exigido na lei para a licitação ser inexigível, que é o
artista ser 'consagrado pela crítica especializada"' foi satisfeito por todos os artistas, corroborando a

adequação à rnodalidade citada. por ser o valor dos contratos das atrações compatíveis com os valores
propostos pelas referidas ern presas

Logo. em não havendo competitividade estará plenamente caracÍerizada a condição de
inexigibilidade. Nesse aspecto resta clarividente o que preceitua o doutrinador citado no parágrafo
acima que diz: "...aqui não cabe licitur, nem qlte se qtteiro, nãofaz sentido licitar".

Ora, a doutrina, em sua essência, traz a lume a complementação de entendimento da
Lei, mormente naquilo em que o legislador nào conseguiu deixar plenamente claro. No que concerne,
ainda, à contratação de aftistas. como caso presente. rccoÍremos ao que nos ensina Marçal Justen Filhoa,
senão vejamos:

Mas há casos enr ciue o iuteresse público se relaciona conr o desempenho

artístico propriarnente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para

aÍibuir-lhe um destaque. mas de obter os préstimos de um artista para

atender certa necessidade pública. Nesses cErsos, tornatç rnvtévçLe
selegõo através de licitacão. eis que não haverá critério objetivo de
julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e determinado
para diferenciar âs diferentes performances artísticas. Daí a

caraqtqrlzaçãq@ (grifos nossos)

Reforça-se o entcndimento de que o fato de ser úrnica. a atração corrtratacla. aliada à

reconhecida cousagração popular no ârnbito do Município. cujo registro se Íàz pela satisfação da
courunidade e pela certificaçào exarada por emissora de rádi<.r regional. sào ponlos balizadores
irrcontcstes e suficierrtes para não se ter como licitar csta atração. Adernais. ressalte-se o uír'el de

clualidade e a acuidade nrusical que allresentari.r. r'r que os torna írnpar, até porque irteristenr. por
erenrplo. outras bandas coll o mesulo nonre" nerr corn os mesmos conlponentcs. o que os tonra
el'etivarnente íru icos.

Finalmente. no àrnbito doutrinário o já citado lvan Barbosa Rigolina. arremata:

[Jm crantor cle renorne nacional ou iüLernaciqlrêl Badç jqlnplç
ÇtaN TI{ATADO diretamente, quer pela União, quer pelo Estads-suçI
pelo Município. unr coniunto mus de renome nraior ern seu Estado
que em outros pode ser CONTRATADA. sem dúvida. oelo Estado e

pelos Municípios desse Estado. Um engolidor de esgadas. um domador
de tigres. um ágil repentista. um executante de árias ciganas de Sarasate

em tuba. merecidamente consagrado em seu Município, pode ser

Ço@.(grifonosso)

3 (}ASPARINI, Diógenes. Direito Âdmlnlstrativo. 9 ed. Sáo Paulo: Saraiva,2006. p. 478.
{ JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Llcitações e Contratos Administrativos.Sáo ['aulo: Dialética,
2OO2,9" ed, p 283.
l RIGOLIN, Ivan Barbosa. Manual Prátíco de Licltaçôes, Sào iraulo: Ecl Saraiva,2'ed. 1998, p 314
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Nesse aspecto, a contratação acima descrita está deútro dos padrões exigidos na Lei e

atende aos ensinamentos doutrinários, dando-nos segurança de sua efetiva contratação.

A Lei, contudo, ao definir a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade.
fulcrada no inciso Il, do aft. 14 da Lei 14.133121. abre a possibilidade de ser a referida contratação
efetuada diretamente coln o artista ou com ernpresário exclusivo.

Ainda. com o objetivo elucidativo quanto ao requisito contratação direto ou atrwés de
empresario exclttsivo, para a legal contratação de artistas por inexigibilidade, valemo-nos do
entendirnento de Joel de Menezes Niebuht', verbis'.

De todo modo, irnpende delimitar o âmbito territorial dessa

exclusividade, isto e, precisar se a exclusividade alude à abrangência
nacional. estadual ou municipal. Na verdade. quem detennina o âmbito
da exclusividade são os artistas. pois. sob a éqide da autonomia da
vontade. celebram contratos com empresários. ern razão do que lhes é

facultado conferir_áreas de exclusividade àqueles que lhes convérn. §ç,
por força contratual. os serviços dum artista somente podem ser obtidos
num dado lugar mediante determinado empresário. por dedução. trata-se
de empresário exclusivo. ao menos para constar corn os respectivos
préstimos artísticos naquele lugar. (grifo nosso)

E o autor complementa:

Erl segundo lugar, o comentado inciso Il do art. 7-l determina que o
cr)ntrato deva ser realizado diretantente com o anista ou através de

errrplcsário exclusivo. há ramos artísti
por exerrrp[ql_c! Iqlallive_ji_111usica popular. ertt que os artistas se valetn dos

serr4glrs de__c!ry1e_sA[e.___gspecialtnente en e do volume de

comproniissos clue assumenr. uma vez que. se lhes fosse atriluído
gerenciar os corrtratos. inevitavelmente descurarianr da arte. Noutro delta.
outros setores artísticos não utilizam empresários. colrlo. por exemplo.
poetas. boa parte de pintores. escultores etc.. pois preÍ'erern estrutul'ar os

seus negócios de moclo diverso, até porque os comprontissos não são tão

Íiequentes. O ponto é que a noÍrna autoriza que o corltrato seja finnado
diretanrente com o aftlsta ou atrarés de seu enrpresário exclusivo6. (grifo
rrosso )

Destarte, considerando as especificiclatles artisticas da atração contratada, especiahnente
no que concerne à especialização rítrnica, à qualificação profissional reconhecida, e, sobretudo, pelo
caráter de unicidade de que se reveste cada artista, conquanto for único e, em como tal, se estabelece a

impossibilidade de competição. resta. portanto. translúcida. a caracterização de inexigibilidade de

I icitaçào ora prolatada.

5 Nf EBLIHR, Joel de Menezes. [)ispensa e lnexigibildatic cie i.icitoç'.ir, Ptihlica. Ecirtora Irirum. Bclo l{orizonte.20l(r. p.328
6 NIEBUHR. Joel de Mencze's Dispensa c inexqlbiliciade de Liciraçào t'tihlicc. E<iitura l:órunt. Belo Horizonte.2010"p327
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Isto posto, conclui-se qué a unicidade das atraÇões contratadas. aliada à reconhecida
consagração pela opirrião pública. atestada. como tlrra dito, se justificam para a autuação de uma
Inexigibilidade de Licitação como ora se propõe. Vejarnos o que preconiza Joel de Menezes Niebuhr5:

Em outras palavras: a licitação pública visa a afastar a subjetividade na
escolha daqueles que celebram contratos com a Administração Pública.
Por corolário. contratos cuias cara qspeçiais Iecusem critérios
qbistiyqi qolnpeljndo a Âdrninistração Pública a avaliar os contratantes

cfl nos
cornpetição. ao rlenos a que se pretende com licitacão pública. pelo que
não há sentido ern realizá-la. restando firrná-los rnediarrte inexigibilidade.
Como o critério para contratar aftistas, mesmo que não consagrados. é

subjetivo, pertinertte à criatividade, não há motivos para proceder à

licitação pública cornpelindo-se a reconhecer e1n qualquer caso a
inexigibiIidade. (grifos nossos)

Itrtperioso ratificar. pL)rque oportuno. que cada arlista e único- rigorosarnente Írnico. ern
sua arte e seu lraballto, insuscetível de qualquer cornparação, na medida ern que sua nranifestaçào
artística constitui a abstração das abstrações, a subjetividade rnaior dentre as subjetividades existentes.

Diante do exposto. entende-se que restam satisfeitas as exigências regulamentares. de
conÍirnnidade com o disposto da l-ci de L,icitaçõcs e Contratos e reconliece a situação cle

Inexigibilidadc tle Licitação no processo enr tela.

E, o nosso parecer

Chã Grande (PE), 22 de abril oe 2024.

da
DireÍoru de Turismo
Matrícula AU 163

5 NlE[ltlltR..loel de Mcnczes. Disperrsa e lrrerigrbilidatle dt'Licitaçâo Púhliea.2.cd. rcr'. e al-Irpi. Beio llorizonte. Fórunr.2009. p.3-1{)

üaSrNaLet\eN,

? t I ! a t, u ra

Chã Grande
l,ltat flur lfrllrru

AV. Sôo José, no l0l, Cenho, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó36-000 I lelelone: 8l 3537-1140 | CNPJ: I1.049.80ó/qnl-90
E-moll ouvldorl«Dchogronde.pe.gov.bÍ | Slte www.chogronde.pe.gov.bí

/rh

-...f,lg



Chã Grande
1!ut /lu< lt'+Íin"

-:@

/,!el/'t'ú
Fls. 0055

SECREIA RIA MUNICIPAL DE EDUCA çÃo, EsPoRrEs, cuLTtJRA, TuRtsMo E
JUVENTUDE

TSTIFICATIvA DE pREÇo n nazÃo DA ESCoLHA

PROCESSO LICITATORIO N" 02412024
INEXTGTBILIDADE DE LICITAçÃo x' 0r4rz0z4

lnicialmente, mister obsen'annos que as contratações efetuadas pelo Poder Púrblico
devem. em regra, ser precedidas de licitação. A Constituição F'ederal de 1988. por sua vez, ern seu

inciso XXI do art. 37, delineou e fixou a licitação como princípio básico a ser observado por toda
Administração Pública. in verbis:

"Art. Jl. A Administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da Uuião, dos Estaclos. dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade. impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.

XXI - ressalvados os casos especificados na leqislação. as

obras, serviços. corrlpras e alienações serão corrtratados
rnediante processo de licitação pública quc assegure igualdade
de condições a todos os concoÍrentes corn cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, nrantidas as conclições
efetivas da proposta, uos termos da lei. o qual sonrente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do curnprirnento das obrigações".

Assiur. regra geral. é que todas as Lirridades da Federação Brasileira e seus Pocleres

suicitern-se à obrigatoriedade de licitar. salvo r.uis casos/exceções previstos pela Lei cle licitaçôes (Lei n"

l"t.l13/1021). estabelecidos, por eremplo, no câso do art. 74. onde a Adnrinistração PLrblica está

auttlrizada a celebrar. de fbnna discricionária, contratações diretas. com o Íbrnecedor. senr a
crrrrcretizaçào de certanre I icitatório.

In custt, a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade de licitação de
profissional de qualquer setor artístico é perfeitarnente legal. confbnne preconiza o arÍ.74. inciso II, da
Lei F'ederal No 14. 13312021, in verbis:

^rÍ.74. 
E inexigivel a licitação quando inviável a competição,

enr especial nos casos de:

I-(

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente
()u por nreio cle errpresário exclusivo. desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública;

(.. )
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§ 2" Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica
que possua ct'rntrato. declaração. carta ou outro documerrto
que ateste a exclusividade permarlente e contínua de
represeutação, no País ou em Estado específico, do
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário
com representação restrita a evento ou local específico.

Por sua yez. a referida inexigibilidade (fundamentada no inciso II. do art. 74, da Lei
l4.l33l2l) condiciona-se ao preenchintento dos seguintes requisitos: inviabilidade de competição; que o
objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional: que se.ia feita diretarnerlte ou mediante
empresário exclusivo e que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública.

Ressalte-se que há casos enr quc a necessidade rlunicipal relaciona-se conl os
desempenhos aftísticos propriamente ditos. Assirn. nào se trarará de selccionar o rnelhor para atribui-lhe
uni destaque. nras de obter os préstrnros de um aftista para atender certa necessidacle pública. Nesse
caso. tonra-se irrviável a seleção atrar,és de licitação. eis que não haverá critério oh-ietivo de.iulgarnentol
Nessa toada. fica irnpossível realizar licitação cnl outra modalidade, já que o IVIurricípio quer contratar
proli ssional renomado.

Destacamos os ensinarnerrtos do prof. Jorge Ulisses Jacoby Fernaudes acerca dos
citados reqr"r isitos, ipsis literis:

"Artista, nos tennos da lei, é o protissiorral que cria,
interpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer
rratrrez4 para efeito de exibição ou divulgação pública, por
meios de comunicação de massa ou em locais onde se

realizanr espetáculos de diversão pública. O prolissiorral
artista deve estar inscrito na Delegada Recional cJo Trabalho.
o nlesrno ocorrendo con-l os agenciadores c'lessa rnão-de-obra.
c«rnstituindo esse registro elernenlo indispensár'el à

regularidade da contratação. "

(...)
"A contratação ou é feita diretanrente coln o aftista ou

corn o seu empresário exclusivo, como tal entenderrdo-se o
profissional ou agêrrcia que intermedeia, com caráter de
exclusividade. o trabalho de determinado artista."

"Í-, óbvio que rrão se pretende que o agente faça juntar
centenas de recoftes de -ionral, pt'lr exemplo. sobre o artista,
mas que indique sucintamente por que se convenceu do
atendimento desse requisito para promover a contratação
direta. como citar o núrnero de discos gravados, de obras de
arte importantes, ret-erência a dois ou três famosos eventos."

daSüva
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Por outro lado, destacarnos que a própria l-ei no l4.l33l2l deixa claro que a observação
das formalidades para o método da contratação direta é indispensável, considerando qualquer que seja o
procedimento, deve-se ater à instrução processnal, com suas Íases: justificativas; comprovações de
preços, devendo ser confinnada a autenticidade das assinaturas de todos os contratos que instruem o
presente procedirnento quanto à justiticativa do preçol clareza do objeto: planilha de custos; decisão da
autoridade superior; publicações; visando sernpre o efetivo cumprirnento do princípio da transparência
dos atos de gestão.

Desta forma! mesmo na contratação direta. aplicam-se os princípios básicos da licitação,
princípios estes que nofteiam, em toda sua extensão, a atuação administrativa, visto que o administrador
está obrigado a seguir a um determiuado procedimenlo destinado a garantir a realizaçáo da melhor
contratação.

li tal procedirncnto. evidcnternentc. uão tenl a r.neslna conrplexidade irrerente à licitação
norrnal. pois. em lraverrdo apenas umri :l'nprcsa capaz de cortcorrer" o custo de urn prclcedimento
corrrpleto. uos terrnos da Lei no 14.1 3312i . seria totalrttertte desnecessárit-1.

[Jltrapassando a fase de cxplicações gerais, atendo-se âo caso concreto. e impossíl'el
iderrtificar urn âugulo único e determirrackr para diferenciar as ciiferentes perÍirrnrances artísticas. [rica
eviderrte a caracterização da inviabilidatle de competição que se configura não apertas quando a ausência
de plLrralidade de alternativas afasta a possibilidade cle escolha cntre diversas clpções. mas. sobretudo.
quando existirern no mercado inúrncro particulares em condições equivalentes de desenrpenltar a

prcstação neccssár"iir à satisÍàção do intcresse rnurricipal.

() conceito de i,iabilidade de conrpetição não é sirnplisticarnente reconduzível à mera
eristêncin de unra pluralidade cle sujeitos, em condições de executar Çefta atividade. Eristent inútneras
situações errl que a competição é inviável não obstante existirem inúmeros particulares habilitados a

executar a atividade objeto da contratação! Isso se passa inçlusive nos casos enr que realizar a licitação
acarretaria solução objetiva incompatível com a realização dos fins buscados pelo Município, mais
propriamente dito economia e vantaiosidat{e na prestação dos serviços ora reqrreridos por esta

Municipalidade.

Assirn. a realização de tal evento é mesmo unra obrigação deste NIunicípio. vez que este

tem rro interesse geral. o susteuáculo pu'a rcalização de tal festa. Alérn disso, o referido evento muito
mais do que lbnte de lazer. será fonte de anipliação do comércio e do turismo en1 nosso Município.
Sendo assirn. pelas razões de Íato que apresentamos acima. não deve o Município poupar esforços para

que o evento ern epígrafe se torne m;ris unr atrativo ptrra investidores, municipes e turistas.

O show artístico, ern qualquer evelrto. é sem dúlida um dos principais chamariscos de
públicos e, geralmente, o número cie visitantes é clue dcternrina o sucesso de um evento. lsto posto,
passamos de fato a apresentar nossa justilicativa sobre a corttratação direta com inexigibilidade de
licitação da seguinte atração: BATISTA LIMA.

A inexigibilidadc para colltratação de serviços artisticos. por sua vez. encotrtra
fundamento rra subjetividade quc lirc:i c< in':arrerite. A amc riào é ciência, não segue nréÍodos, não é

objetiva. Antes disso, a arte é expressão da alma, do espirito. da sentirnentalidade, da criatividacle, por
tudo e em tudo singular.
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Desta maneira é irnperal.ivo ressaltar em virtude de ser muito frequente a confusão, a

inexigibilidade para a contralação de sen'içt.rs artísticos não depende da inexistência de outros artistas
que tarnbém possam prestar o serviço. Aliás. pode e costulna haver vários artistas capazes e habilitados,
mas. mesmo assim. irrexigível e a licitação púrblica. em tributo a singularidade da expressão artística.
Diarrte da clareza do supracitado dispositil'o de lei, torrranl-se desnecessárias maiores argumentações
para dar fundamentação legal a este expediente.

Todavia, para cumprimento do que preceitua a Lei de Licitações e Contratos há que se

acrescentar, de forma fundamentada. arazão da escolha da executante do serviço a contratar, acrescida
da justificativa do preço em relação ao praticado no mercado.

Nesse contexto, vejamos, ipsis literis, o que pontifica o art.72 da Lei Federal no

14.133t21

Art 7-1. O processo de contratação direta. que conrpreende os

oasos de inerigibilidade e de dispensa de licitação, dever'á ser

instrLrído cour os seguintes documentos:

| - docunrentrr dc formalização de demanda e. se for o cast).

estucjo técnico prelinrinar, análise de riscos. tenno de

rctbrêrtcia. pro.ieto básico ou projeto executivo:

íl - estimativa de despesa. que deverá ser calculada na forrla
estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos. se ltrr o caso. que

demonstrem o atendimento dos requisitos cxigidos;

IV - denronstração da compatibilidade da previsão cie recursos
orçarl)entários conl o compromisso a ser assumido:

V - comprovação de que o contratado preenclre os requisitos
de habilitação e qualificaçào rníninra necessária:

Vl - razão da escolha do contratado:

VII - justificativa de preço;

VIII - autorizaçàa da autoridade competente

No que concen'le à escolha da atração em questão. o parccer anexo fundamenta de
forma translúcida, objetiva e coerente à iefei'ida contratação, porquanto demonstra ser a atração
escolhida àquela que mellror se coaduna com a prcrferência popular.

Em relação ao preÇo dos coutratos para o artista elencado no parecer sob comentário,
afiguram-se nos derrtro dos praticados no rnercado, respeitando-se as peculiaridades inerentes à

atividade artística.
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Ademais. os operàdoiêd da"rnrisica tênr seu preço atrihuído em furrçâo cle algurnas
variáveis específicas e únicas conro data, dia da sernana e local orrde se apresentam, tornando-os
diferenciados. até mesmo em seus próprios contratos, haja vista que existem ocasiões eln que numa
mesma data, quando coincide mais de urna contratação em cidades próximas, esses valores poderão não
ser iguais.

Essas particularidades atittentes à atividade em tela demonstram de forma inconteste
que pelas especificidades da contratação cada valor é único ern sua essência e não há como ser diferente,
em razão. sobretudo, dessas atipicidades.

Sendo assim,-iustificada arazáo da escolha do executante, bem como o valor do serviço
proposto, atendido encontrarn-se os requisitos previstos no ilo Art. 72, inciso VI da Lei 14.133121.

Isto posto, pugnaÍnos pela concretude da contratação. considerando a coniugação do
interesse público e a perfeita adequação legal do procedimento.

É o parecer, que ora subrneternos à apreciação e aprovaçâo de Sua Vossa Senhoria, o
Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Mrrnicípio.

Chã Crande (PE).22 de abril de2024.

/^1r- / t/',*Ll Á*ü
Leilane Cristina Alves du Silfu Leite

Diretora de Turismo
Matrícula 001163
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